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Campo Grande, 29 de setembro de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.207, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR, a pedido, o Decreto “P” n. 643, de 13 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.223, de 14 de julho de 2020, na parte que designou o Subtenente BM RR CLÓVIS DOS SANTOS, 
matrícula n. 66343024, para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, com validade 
a partir da data da publicação (Processo n. 31/502877/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.208, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.449, de 24 de março de 2017, publicado no Diário Oficial n. 9.395, 
de 25 de abril de 2017, na parte que designou o 1º Sargento PM RR VALDENI ALVES, matrícula n. 51973023, para 
o serviço ativo do Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, com validade a partir da data da publicação (Processo n. 
31/053719/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.209, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR, a pedido, o afastamento para exercício do mandato classista autorizado ao servidor 
PEDRO HENRIQUE PILLAR CUNHA, matrícula n. 474704023, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Terceira 
Classe, código 40308, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, efetuado por meio do Decreto “P” n. 1.142, de 31 de agosto 
de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.258, de 1º de setembro de 2023, com validade a contar de 
6 de setembro de 2023 (Processo n. 31/046119/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.210, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO a promoção funcional, por merecimento, concedida à servidora SIMONE 


